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TEXTO 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 

O vereador WANDERLAN PEREDRA LIMA com assento nesta Augusta Casa de 
leis, vêm requerer a Vossa Excelência em conformidade com o Art.196 da Constituição Federal,| 
Art. 118 da Lei Orgânica, combinado com os Art.87 e Art. 100 do Regimento Interno deste Poder 
e ouvindo o soberano Plenário, que seja Encaminhado ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, Bruno 
Ferreira Sobrinho Neto, que tendo em vista a grave crise de saúde pela a qual a cidade passa e| 
diante da vulnerabilidade de muitas famílias carentes, solicitamos de V. Exa. A REABERTURA 

DO POSTO DE SAUDE DO ASSENTAMENTO MUCAMB0 para que as pessoas possam ser 
atendidas na sua comunidade, diminuindo assim, a circulação e aglomerações de pessoas como 
defende as organizações mundiais de saúde, inclusive, essa gestão. 

Por fim, requer, após a discussão seja APROVADO pelos ilustres e honrados edis desta 
Casa o pleito discorrido, por ser de grande interesse da comunidade local, especialmente daqueles 
que utilizam o Sistema público de saúde. 

JUSTIFICATIVA 

Será feita em Plenário 
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